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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 

Para o dia 11 (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Cristina  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª  P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS/2005 
 
1.1.0.   Reunião Pedagógica 

 
O Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 

(CFAP), convida Instrutores e Professores do CFAP a participarem da Reunião 
Pedagógica / 1º Módulo do Curso de Formação de Soldados/2005.  

 
 

Local: Auditório da FCAP, localizado na Avenida Abdias de Carvalho em frente ao 
Sport Clube do Recife, no bairro da Madalena. 
Data: 11 JAN 2005 (Terça-feira). 
Hora: 09 horas. 
Participação: Instrutores e Professores convocados pela Divisão de Ensino do 
CFAP.   
Uniforme: Militares - 3º “B” 

     Civis -Traje Esporte. (Nota nº 002/2005/DEIP) 
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8.0.0.   CENTRO  DE  SUPRIMENTO  E   MANUTENÇÃO DE TELECO- 
             MUNICAÇÕES – CSM/Tel 

 
8.1.0.   Instalação de Centrais Telefônicas nas OMEs/Interior e RMR 

 
Cumprindo determinação da Portaria SARE nº 421, de 1º ABR 03, todas 

as LPs - Linhas Privadas (mais conhecidas como ramais) das OMEs/RMR/Interior 
do Estado, deverão ser desativadas. Por este motivo, serão substituídas por  RVIs ( 
ramais virtuais) ou interfaces celulares (convertem ligações realizadas em telefones 
fixos para linhas celulares) 

 
Para que ocorra a perfeita integração entre ligações fixas/ligações 

celulares, estão sendo instaladas 42 (Quarenta e Duas) Centrais Telefônicas, as quais 
serão dotadas de 04 troncos e 12 ramais. Sendo 02 troncos para atendimento e 
realização de chamadas fixas e 02 troncos para o atendimento e realização de 
chamadas celulares (interfaces), através de direcionamentos e roteamentos lógicos 
intrínsecos. 

 
Tais mudanças tecnológicas trarão significativas reduções nos custos 

com telefonia fixa e com telefonia celular, tendo em vista que todas as ligações entre 
os telefones celulares da PMPE serão sem custos, desde que sejam locais, bem como 
também todas as ligações entre RVIs serão sem custos, desde que realizadas dentro 
da RMR, inclusive os RVIs da SDS e seus órgãos operativos (já entraram em vigor 
desde 1º DEZ 04).  

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 
(Sem Alteração) 
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instaurada por meio da Portaria CG nº 620, de 21 JUL 2002, com 134 (cento e trinta 
e quatro) follhas, a qual teve como Sindicados: Cb RRPM Mat. 608647-Cícero 
Albnor Gonçalves Pereira e o Sd PM Mat. 950634-9/BPRp, Reginaldo Alves da 
Silva, original do Ofício nº 21/02/Sind., do Comando de Policiamento do Interior 
(CPI), de 23 AGO 2002, com o objetivo de apurar indício de crime militar quando 
do recebimento indevido de vencimentos por parte do ex-Sd PM Mat. 950634-9, 
Reginaldo Alves da Silva (falecido) por ocasião da sua situação de desertor da 
Corporação;. 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 012, de 05 JAN 2005 
 

EMENTA: Designa Oficial para  dar  continuidade  as  
       Diligências Complementares  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar; 

 
 Considerando o Ofício nº 023/IPM, de 23 DEZ 2004, versando sobre 

solicitação de substituição de encarregado, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cap PM Mat. 23850-3/CASIS, Robson Inácio Vieira em 

substituição ao Cap PM Mat. 2021-4/CASIS, Robson Cordeiro para realizar 
diligências complementares em torno dos fatos constantes dos seguintes 
documentos: Requisição do Ministério Público, contendo 03 (três) folhas, em 
apenso, autos originais do Processo n.º 0010856-2/04, com um volume e 115 (cento 
e quinze) fls, o qual teve como fato a apurar: indícios de crime ocorrido no Hospital 
da Polícia Militar, quando do atendimento no dia 13 NOV 2002 do Sd PM Mat. 
23068-5/ BPRp, Leduar Moreira Vicente; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 
 

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Desde então começou Jesus a pregar, e a dizer: Arrependei-vos, porque 
é chegado o Reino dos Céus. (Mateus 4:17)  
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 001, de 03 JAN 2005 
 

EMENTA: Designa  Oficiais PM  para encargos pedagógicos  no  
     Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial PM/2004 

   
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I, II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art. 101 do Regulamento Geral 
da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e 
considerando o prescrito na Nota de Instrução nº DEIP –003/2004, que Regula o 
Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial PM, concludentes do Curso de 
Formação de Oficiais PM em 09 DEZ 2004,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar os oficiais PM abaixo relacionados para o exercício de 

encargos pedagógicos durante a execução do Estágio Probatório dos Aspirantes-a-
Oficial PM 2004, atribuindo-lhes a percepção de horas-aula computadas como fora 
do expediente, pelos encargos pedagógicos a serem desenvolvidos, no  quantitativo 
de 30 horas-aula para o Supervisor Geral do Estágio, 30 horas-aula para o 
Coordenador Geral do Estágio e 25 horas-aula para o Secretário do Coordenador 
Geral e Diretores do Estágio nas OME designadas: 

 
 

Supervisor Geral do Estágio: 
Cel PM Roberto Barbalho de Azevedo Viana 
Coordenador Geral: 
Maj PM  Geovane Teotônio de Melo 
Secretário do Coordenador Geral: 
Cap PM Carlos Alberto Lino da Silva 
Diretores do Estágio por OME 

OME Posto Mat. Nome 
1º BPM Cap PM 920473-3 Alan Luis de Santana 
6º BPM Cap PM 910591-3 José Marcos Rodrigues de Souza 
12º BPM Cap PM  02062-1 Erivaldo Raimundo da Silva 
13º BPM Cap PM 22335-2 Jorge José Monteiro 
16º BPM 1º Ten PM 940216-0 Francisco Marcelo G. dos S. Lopes 
19º BPM Cap PM 01968-2 Stênio Sobral de Farias 

   CIPMoto 1º Ten PM 940276-4 Vladimir Xavier do Nascimento 
 
II – Esta Portaria entra em vigor a/c de 21 DEZ 2004. 
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Nº 010, de 05 JAN 2005 
 

EMENTA: Exclui Aluno do Curso de Formação de Cabos PM 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV (letra “g”) e XVI  do Art. 101 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Formação de Cabos PM – 7ª Turma/2004, ora 

em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o Aluno 
abaixo relacionado, por haver infringido o Inciso VI do Art. 146 do Regimento 
Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RICFAP): 

 
OME MATRÍCULA NOME 
Soldado 
PM 

17600-1 Rosiel de Araújo Santos 

 
II – Tem direito a rematricula, de acordo com o Art. 148 do Regimento 

Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RICFAP); 
 
III - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal 

e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao ato administrativo 
supramencionado, nas suas respectivas áreas de responsabilidades; e 

 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir  de sua publicação.   
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias – Concessão – Apresentação 

 
Concedi 15 (quinze) dias de férias, a/c de 03 JAN 05,  relativas ao ano 

de 2003 ao Cel PM Mat. 1300-5, José Edson de Moura Morais – Diretor de Pessoal, 
devendo responder pela função cumulativamente com as que já exerce o Maj PM 
Mat. 21050-1, Gilmar de Araújo Oliveira. (Nota nº 006/2005/DP-6). 

 
Concedi ao Ten-Cel PM Mat. 1690-0, José Carlos da Silva, 15 (quinze) 

dias das férias relativas ao ano de 2003, a/c de 16 DEZ 04, bem como 15 (quinze) 
dias das férias relativas ao ano de 2004, a/c de 03 JAN 05, para gozo em trânsito no 
País. (Nota nº 005/2005/DP-6). 
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pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94; 

 
Considerando a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração e 

Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 076, de 23 DEZ 2004, 
autorizando a designação de militares estaduais inativos para a realização de 
Segurança Patrimonial, no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

 
Considerando ainda que os epigrafados, abaixo nominados, 

manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências legais para 
a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar, o 2º Ten RRPM Mat. 7356-3, Severino Gonçalves Neto, 

CPF nº 135.725.984-00 e o 2º Sgt RRPM Mat. 10718-2, Manuel de Lima, CPF nº 
258.087.884-04, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do 
Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94 com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, 
c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JAN 2005, e 
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 011, de 05 JAN 2005 
 

EMENTA: Designa Oficial  para  dar  continuidade  a  
       Inquérito Policial Militar 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “f” do Código de Processo Penal Militar;  
 
 Considerando o exposto no Ofício nº 466/DIPES, de 27 DEZ 2004, 

versando sobre solicitação de substituição de encarregado, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1502-4/CASIS, Vulpian Novais Maia 

Filho, em substituição à Ten-Cel PM Mat. 1903-8/CASIS, Maria de Fátima Sabino 
Nascimento, para  dar continuidade ao Inquérito Policial Militar em torno dos fatos 
constantes dos seguintes documentos: autos originais da Sindicância e sua  Solução,  
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II – Nomear, como seus membros, os oficiais abaixo especificados: 
 

- Maj QOPM Mat. 1828-7/CPOPM, Eduardo José Pereira da Silva (Presidente); 
- Maj QOPM Mat. 1741-8/DP, Heitor de Souza Luna 
- Maj QOPM Mat. 1864-3/DGO, José Antonio da Silva Filho;  
- Cap PM Mat. 2005-2, José Franklin Barbosa Mendes Leite; 

 

III – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a/c de 02 FEV 2005. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 006, de 05 JAN 2005 
 

EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização  
       de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

desta Portaria, atingiram a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “ex -officio” da função de Agentes de Segurança 
Patrimonial, os Subtenentes RRPM Mat. 101122-7, Petrúcio Pinheiro de Andrade e 
Mat. 101098-0, Jurandir Bezerra dos Santos, de acordo com a alínea “a”, do Inciso 
II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 
26.403, de 11 FEV 04; 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 03 JAN 2005, e 
 
III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 007, de 05 JAN 2005 
 

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para realização  
       de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  
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Concedi 08 (oito) dias restantes das férias relativas a 2003, a/c de  31 

DEZ 04, ao Ten-Cel PM Mat. 1488-5, Chefe da 1ªEMG, Dickson Franklin Alves de 
Lima. 

 
Em conseqüência, passa a responder pela Chefia da 1ª Seção do Estado 

Maior Geral, a/c de 31 DEZ 04, o Maj PM Mat. 1570-9/1ªEMG, Valmir Ricardo 
Lopes Queiroz, cumulativamente com as funções que já exerce.  (Nota nº 
038/2005/DP-6). 

 
Apresentou-se no dia 31 DEZ 04, o Ten-Cel PM Mat. 1488-5, Chefe da 

1ªEMG, Dickson Franklin Alves de Lima, após conclusão dos 11 (onze) dias das 
férias relativas ao ano de 2003. (Nota nº 039/2005/DP-6). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Benígna Maria Macêdo, Mat. 162-7, Atendente NM-3, lotada no 

C.Odonto.- Concessão de abono de permanência previsto no § 1º, do Art. 3º, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 DEZ 03, em virtude de haver completado 
todas as exigências para aposentadoria integral, por tempo de contribuição e optar 
em permanecer em atividade: - Indeferido, por não contar com idade mínima 
suficiente para aquisição de aposentadoria voluntária, com proventos integrais, 
na forma prevista pela Constituição Federal, na nova redação conferida pela 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 DEZ 03, contrariando ainda, o disposto no 
Art. 2º, da Lei Complementar nº 06, de 30 DEZ 03. (Nota nº 178/2004/DP-5) 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
3.1.0.   De Oficial 

 
3.1.1.   Reassunção de Função 

 

Comunicou o Cap RRPM Manoel Victor Nascimento Filho – 
Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, por meio do Ofício nº 001/CAO/GP, de 
03 JAN 2005, que reassumiu naquela data, a função de Coordenador Geral da 
Guarda Patrimonial, por conclusão da Licença Médica, ficando dispensado de 
responder pela mesma, o Cap RRPM Mat. 990370-4, Edvaldo Fernandes Ribeiro. 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu os seguintes documentos: 
 

“ Penitenciária Industrial de Cascavel de 03 JAN 2005 - Venho através 
deste manifestar os meus mais profundos agradecimentos pelo  apoio  que  esta  Co- 
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Irmã prestou aos meus familiares que transitaram pela Cidade de Recife, no dia 1º 
JAN 2005, com destino à Natal, em viagem de passeio. Tanto a minha esposa como 
os meus dois filhos  não conheciam absolutamente nada aí da nossa querida Recife e 
por certo enfrentariam dificuldades, devido aos problemas de conexão decorrentes 
da viagem, razão pela qual o apoio que foi prestado foi de fundamental importância 
para que os mesmos pudessem prosseguir  viagem até Natal, ainda no mesmo dia 
com absoluta segurança. Gostaria que V.Exa. transmitisse os meus profundos 
agradecimentos também ao Ten-Cel Rego Barros e de forma especial ao Ten-Cel 
PM Vespasiano e ao Ten Edson, pela forma atenciosa, prestativa, educada e 
eficiente com que ajudaram aos meus familiares durante o trânsito aí por Recife. Ao 
resolver dirigir-me a essa Co-Irmã, consultando sobre a possibilidade de apoio, 
tinha a certeza de que seria bem atendido, pois  sou  conhecedor do elevado valor 
dos seus integrantes, de sua formação e dos princípios disciplinares que norteiam 
essa Corporação, fato este que pude pessoalmente constatar quando tive a 
oportunidade de realizar alguns cursos em Estabelecimentos de Ensino do exército, 
juntamente com alguns oficiais dessa co-Irmã. Parabenizo ao Senhor por estar à 
frente de uma equipe tão valorosa como essa e, se algum dia puder retribuir, terei o 
maior prazer em me esforçar para bem recepcionar qualquer dos companheiros aí da 
nossa PMPE que vierem ao Paraná e, em especial, para Cascavel, onde atualmente 
presto serviços. Um respeitoso e fraterno abraço a todos os nossos companheiros de 
farda aí da PMPE, votos de um feliz ano novo e que Deus abençoe a todos. Muito 
obrigado. Cel RRPM Antônio Amauri Ferreira de Lima - Gerente Geral da 
Penitenciária Industrial de Cascavel”.  

 
 
“ Secretaria Executiva de Ressocialização - Of. SERES nº 655, de 28 

DEZ  2004 – Senhor Comandante Geral – Na ocasião em que deixamos esta 
Secretaria executiva, queremos agradecer a valiosa colaboração de V.Exa. e desse 
órgão na consecução dos resultados dos trabalhos que operacionalizamos no 
Sistema Penitenciário do Estado. No ensejo de um novo ano, desejo a V.Exa. e sua 
família os mais elevados votos de felicidade pessoal e êxito profissional 
Atenciosamente – Olga Câmara  - Secretária Executiva”.  

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
5.1.0.   Da Corregedoria Geral  

 
Nº 889, de 27 DEZ 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os 

termos do despacho lançado pelo Secretário de Defesa Social nos autos do PAD nº 
026/2003-CED, onde figura como imputada a Servidora Mat. 90497-0, Maria de 
Fátima Vasconcelos Dantas, que versa sobre a necessidade de reapreciação do feito 
pela Comissão processante, a teor do Encaminhamento nº 341/GAJ/SDS, de 30 
NOV 2004; Considerando que as Comissões Disciplinares previstas  no  Art.  7º  da  
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Leia-se:  
 
"... Alda Mariza de Moura, Mat. 789-7, Maria José Pereira, Mat. 

838-9 e Adacy de Carvalho Calafrioli Móes, Mat. 310-7, ...". 
 

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Na Portaria GAB/SDS nº 797, de 11 NOV 2004, referente a servidora 
abaixo especificada,  

 
Onde se lê:  
 
"... Sônia Maria Melo da Silva, Mat. 610-2, ...". 
 
Leia-se:  
 
"... Sônia Maria Melo da Silva, Mat. 710-2, ...". 

 
(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2004) 

 
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1617, de 31 DEZ 2004 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94,  

 
Considerando a premente necessidade de revisão da legislação de 

promoção de oficiais da PMPE, visando possibilitar um fluxo gradual, equilibrado e 
constante na carreira de oficial; 

 
Considerando que a promoção produz um efeito extremamente salutar 

no seio da oficialidade, estimulando-a e motivando-a a concorrer para a eficiência 
dos serviços prestados pela Corporação, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir Comissão para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar, 

em conjunto com Comissão constituída pelo Comando do CBMPE, proposta de 
anteprojeto de lei de promoção de oficiais e do seu regulamento;  
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Nº 289, de 13 OUT 2004 
 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2004129850, 
 
R E S O L V E: 
 

I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12312-9, José Laurentino Martins, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o 
Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 

 

Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 

 
(Transcrita do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 290, de 13 OUT 2004 
 

O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 2004129844, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13909-2, Ailton Andrelino da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o 
Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 

 

Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    193,02 
TOTAL       R$ 1.479,82 
 

(Transcrita do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 
 

5.4.0.   Errata 
  

Na Portaria GAB/SDS nº 794, de 11 NOV 2004, referente aos 
servidores abaixo especificados,  

 

Onde se lê:  
 

"... Alda Mariza de Moura, Mat. 789-0, Maria José Pereira, Mat. 
838-7 e Adacy Carvalho Calafrioli Móes, Mat. 310-5,...". 
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Lei nº 11.929/01 são permanentes, sendo desnecessário redistribuir o processo à 
mesma Comissão Especial de Disciplina, que é única; Considerando, no entanto, o 
princípio da publicidade dos atos; 

 
R E S O L V E:  
 
I - Encaminhar os autos, via Gerência de Correição, à Comissão 

Especial de Disciplina para os fins contidos no aludido despacho. Recife, 27 DEZ 
2004. José Luiz de Oliveira Júnior – Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DOE nº 244, de 30 DEZ 2004) 

 
5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 969, de 28 DEZ 2004 
  
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Of. n° 446/DP-
5/PMPE/SDS,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Designar as Servidoras Civis Mat. 272-0, Inalva Maria Pereira Porto 

e Mat. 969-5, Cleonice Alencastro, para a Função Gratificada de Apoio 3, Símbolo 
FGA-3, pelo exercício na Unidade da Assistência ao Comando Geral/PME, ficando 
dispensadas as Servidoras Civis Mat. 883-4, Eliane Silvestre Tavares e Mat. 236-4, 
Verônica Lúcia Lima dos Santos; 

 
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 07 DEZ 2004. 

 
(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2004) 

 
5.3.0.   Da  Fundação   de   Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  
             Estado de Pernambuco - FUNAPE 

 
Nº 283, de 13 OUT 2004 
 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2004129898, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 

11517-7, Antônio Claudino Alves, nos termos dos Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei  
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nº 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o 
Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 284, de 13 OUT 2004 
 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2004129835, 
 
 
R E S O L V E: 
 

I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12024-3, José Eugênio Alves, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o 
Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 285, de 13 OUT 2004 

 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2004129837, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12801-5, Antônio Carlos Bispo de Melo, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3º 
Sargento PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, c/c o Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 
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Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 286, de 13 OUT 2004 
 

O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 2004129843, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14803-2, Fernando Marques do Nascimento, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 
89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 
3º Sargento PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, c/c o Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 
 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 288, de 13 OUT 2004 
 

O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 2004129829, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Transferir a Pedido para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 
11785-4, Antônio José da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2º Sargento 
PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o 
Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, como segue: 
 

Soldo       R$ 1.357,47 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 
 

(Transcrito do DOE nº 193, de 14 OUT 2004) 


